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LEI ND 1327/89 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESPf RITO SANTO usando 

de suas atribuições legais, faz saber que a CÃMARA 

DA SERRA, decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 

MUNICIPAL 

Art. lD - os Médicos, Dentistas, Enfermeiros, Farmaceuticos e 

Bioqu!micoa de formação superior pertencentes ao Qu! 

dro de Funcionários da Prefeitura Municipal da Serra, 
terão seus vencimentos fixados em um salário m!nimo 

DIEESE - Departamento Intersindical de Estatlatica e 

Estudos sócio - Econômico ou seu sucessor. 

Parágrafo 6nico - O piso salarial de que trata o Art, lD, terá 

efeitosretroativo a lD de Maio de 1989, 

Art. 2R - As despesas decorrentes da presente Lei correrão à 
conta de Recursos Extra-Orçamentários provenientes do 
Convênio Prefeitura Municipal da Serra e SUDS. 

Art. 3g - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, r! 

vogadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA, 27 de Julho de 1989. 
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